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COMISSÃO DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - COLEJUR 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente sobre o Projeto de Resolução nº 001/2023, de autoria da 
Mesa Diretora Da Câmara Municipal de Itapemirim, que “CRIA NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM A COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA 
DOS DIREITOS DA MULHER”. 

. 
O projeto apresenta a proposta da Mesa Diretora, onde demonstra que Tem 

matéria de relevo no interesse público e justificativa que demonstra a demanda de 
organização da Casa de Leis para maior eficiência do Poder Legislativo.  

 
A matéria versada no projeto em questão é de interesse local, aliado ao fato de 

que a sua iniciativa não gerará despesas e também não invadirá o rol daquelas de 
competencia exclusiva do Poder Executivo Municipal. 

 

Cumprindo os trâmites legais, e em atendimento ao artigo 79 e parágrafos do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, o referido projeto veio a esta Comissão para 

emissão de parecer. 

 

Eis o breve relatório. 

 

PARECER 

 

Cabe à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinar quanto ao 

aspecto constitucional, legal, jurídico e técnico. 

 

Analisando minuciosamente o Projeto de Resolução em tela, não há qualquer 

óbice quanto ao aspecto jurídico legal, corroborando com o parecer jurídico favorável 

exarado, assim como, o referido projeto segue com sua redação precisa quanto a técnica 

legislativa.  

 

Assim, não apresentando nenhum vício de ilegalidade que impeça de ser 

normalmente apreciado a aludida proposição, merece, portanto, parecer favorável desta 

Comissão sobre a matéria. 

 

VOTO DA COMISSÃO 

 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE 
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do Projeto de Resolução em análise, opinando pelo regular prosseguimento do 

processo legislativo. 

 

Itapemirim-ES, 03 de abril de 2023. 

 

 

Vereador José de Oliveira Lima 

Presidente e Relator – COLEJUR 

 

 

Vereador Erasto da Costa Rocha 

Vice-Presidente – COLEJUR 

 

 

Vereador Lucimar Alves Soares 

Membro – COLEJUR 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003400380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/controladoria
https://camaraitapemirim.splonline.com.br/
https://camaraitapemirim.splonline.com.br/
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/

		2023-04-03T16:31:39-0300


		2023-04-03T16:37:25-0300


		2023-04-10T17:05:30-0300




